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“A natureza continua funcionando sem a ajuda das teorias científicas. Do mesmo modo as sociedades pré-industriais: crença, opinião e conhecimento especializado mas pré-teorérico bastam-lhes. Mas um homem moderno não dispensa as teorias científicas a fim de avançar, seja em conhecimento seja em ação. Suprimam toda teoria científica e a própria possibilidade de progredir ou mesmo de manter boa parte do que foi conseguido desaparecerá. Mas também: apliquem mal as teorias científicas e a própria humanidade pode chegar ao fim. Nosso futuro depende, pois, de nossas teorias tanto quanto da maneira de aplicá-las” (Mario Bunge, in Prefácio a Teoria e Realidade).
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RESUMO

A investigação criminal é forma de saber prático que possui uma racionalidade específica, em virtude do contexto jurídico em que se desenvolve. Pode-se falar em uma investigação como ciência, mas apenas segundo a lógica do direito, que exige a ponderação entre valores epistêmicos e valores éticos juridicamente garantidos pela lei. A incidência de normas de garantia de direitos confere à investigação certas particularidades que nos permitem falar de uma metodologia da investigação criminal. Nessa metodologia específica, podemos observar uma lógica e uma pragmática fundada em princípios jurídicos, que condicionam os contextos de justificação e de descoberta da investigação criminal. Dessa forma, embora se possa considerar a investigação em parte como pesquisa histórica (porque seu objeto é um fato do passado), em parte como pesquisa científica (porque recorre a enunciados científicos), a construção de uma investigação como ciência em si mesma exige que se considerem valores não-epistêmicos e, sobretudo, entender que não se trata simplesmente de um âmbito de saber, que concerne apenas ao problema da verdade, mas também um âmbito de poder, que concerne ao problema da justiça.
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